
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 2  2.595 

Disp6e sobre concessao de Ttu10 Hono-
rfico e d outras providencias. 

O PREFEITO DO MtflICfrIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTXO. 

Faço saber quê a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Fica concedido o Ttu10 Honorífico de Cidadão 
Vitoriense ao ExInQ. Sr. Dr. EDUARDO HETÏRIQIJE ACCIOLY CALPOS, Secre-
trio de Governo do Estado de Pernambuco, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município da Vit6ria de Santo Anto. 

Art. 22 - Desiar urna Comissao para elabox'açao do Pro-
grama a ser cumprido, indicando a respectiva data para a outoraçao 
da referida Comenda. 

Art. 39 - Esta Lei entrará eia vigor na data de sua pub1 
caçao, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

Vit6ria de Santo Anto, 21 de setembro de 1995. 

ELIAS ALVE DE 
-Prefeito- 


